
LEI MUNICIPAL Nº 18.865, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2021.

Proíbe a comercialização, no âmbito do município do
Recife, de dispositivos ortodônticos e demais produtos
odontológicos por vendedores ambulantes e por quem não
detenha a autorização legal para tanto.

O PREFEITO DA CIDADE DO RECIFE, Faço saber que a Câmara Municipal do Recife decreta e eu sanciono a seguinte
Lei.

Art. 1º  Fica proibida a comercialização, no âmbito do município do Recife, de materiais e disposi�vos ortodôn�cos,
materiais para clareamento dentário e demais produtos com a finalidade de realização de procedimentos
odontológicos por quem não detenha a autorização legal para tanto.

Parágrafo único. Os produtos mencionados no caput não poderão ser comercializados, sob nenhuma hipótese,
em vias públicas, de forma ambulante, mesmo por quem tenha permissão para venda de outros produtos.

Art. 2º  (VETADO).

Art. 3º  (VETADO).

Art. 4º  Sobre aquele que comercializar produtos de uso restrito para procedimentos odontológicos em
desconformidade com a presente Lei recairá multa de até R$ 200,00 (duzentos reais).

Art. 5º  As autoridades que verificarem a comercialização de produtos odontológicos sem a devida autorização
sanitária poderão recolher e apreender todo o material e, deverão entregar ao infrator folheto contendo
informações a respeito dos perigos da comercialização dos produtos elencados nesta lei para a saúde da
população.

Parágrafo único. (VETADO).

Art. 6º  Caberá ao Poder Execu�vo regulamentar o disposto nesta Lei.

Art. 7º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.

Recife, 02, de dezembro de 2021; 484 anos da fundação do Recife, 204 anos da Revolução Republicana
Cons�tucionalista de 1817 e 199 anos da Independência do Brasil.
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